
G O I Â N I A ,  2 4  D E  J U L H O  D E  2 0 2 0
E D I ÇÃO  1 2 8

I CONGRESSO DIGITAL COVID-19  
ABORDA EFEITOS JURÍDICOS  

E SOCIAIS DA PANDEMIA

L E I A  M A I S

Múltiplos aspectos da pandemia do co-
ronavírus e os impactos nos campos do 
direito, da justiça e da sociedade serão 
discutidos no “I Congresso Digital Co-
vid-19: Repercussões Jurídicas e Sociais 
da Pandemia”. O maior congresso jurídico 
digital do mundo acontece de 27 a 31 de 
julho de 2020. Mais de 50 mil inscrições 
já foram feitas até o momento. O conse-
lheiro federal por Goiás e presidente da 
Comissão Especial de Apoio Jurídico às 
Micro e Pequenas Empresas da OAB Na-
cional, Fernando de Paula Ferreira, será 
um dos palestrantes do painel 55, a partir 
das 17h30. Já o conselheiro federal por 
Goiás e presidente da Comissão Especial 
de Apoio Jurídico às Micro e Pequenas 
Empresas da OAB Nacional, Fernando de 
Paula Ferreira, será um dos palestrantes 
do painel 55, a partir das 17h30.  O I Con-
gresso Digital Covid-19 é gratuito e total-
mente online. Seis salas digitais simultâ-
neas serão utilizadas para transmitir tudo 
em tempo real. O evento é uma iniciati-
va da OAB Nacional e da ESA Nacional,

APÓS PEDIDO DA OAB-GO E DO MP-GO, 
ADVOGADOS PRESOS SERÃO 

TRANSFERIDOS PARA ESPAÇO NA CASA 
DE PRISÃO PROVISÓRIA

Atendendo pedido apresentado pelo Ministério Público de Goiás, em conjunto com a OAB-
-GO, representada pela Procuradoria de Prerrogativas, o Juiz de Direito da 6ª Vara da Fazen-
da Pública Estadual da comarca de Goiânia deferiu a medida liminar em mandado de segu-
rança coletivo, garantindo aos advogados presos no Complexo Prisional de Aparecida de 
Goiânia o direito de serem segregados em espaço adaptado na Casa de Prisão Provisória.
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https://www.oabgo.org.br/oab/noticias/evento/i-congresso-digital-covid-19-aborda-efeitos-juridicos-e-sociais-da-pandemia/
https://www.oabgo.org.br/oab/noticias/decisao/apos-pedido-da-oab-go-e-mp-go-advogados-presos-serao-transferidos-para-espaco-adaptado-na-casa-de-prisao-provisoria/
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ADVOGADA AMANDA SOUTO BALIZA É 
PRIMEIRA MULHER TRANS A  

RETIFICAR SEUS REGISTROS NA OAB-GO

CONSELHO 
FEDERAL E CONCAD 
RECONHECEM AÇÕES 
DA OAB-GO/CASAG 
DURANTE PANDEMIA

A advogada Amanda Souto Baliza, membro da Comissão da Diversidade Sexual e de 
Gênero, é a primeira mulher trans a retificar seu registro profissional na OAB-GO, após 
alteração de seu registro civil. A Comissão de Seleção e Inscrição de Advogados rece-
beu os novos documentos da advogada no dia 27 de junho e realizou a sua biometria 
na terça-feira. Amanda poderá exercer a advocacia com sua nova carteira da OAB.

O presidente da OAB-GO, Lúcio Flávio de 
Paiva, por meio da Portaria nº 46/2020, 
criou na segunda-feira o Grupo de Estu-
dos para Redução das Custas Judiciais 
em Goiás. Lúcio Flávio designou como 
integrantes do grupo os advogados: Jacó 
Carlos Silva Coelho (secretário-geral da 
OAB-GO); Clodoaldo Santos Júnior (pre-
sidente da Cdcivil), José Carlos Ribeiro 
Issy (procurador-geral da OAB-GO), José 
Mendonça Neto (conselheiro seccional) 
e Moacyr Ribeiro Neto (presidente da 
Comissão Especial de Direito Energia).

Os esforços da OAB/CASAG, com o 
propósito de manter a advocacia goiana 
unida contra o coronavírus e amenizar 
os impactos negativos da pandemia 
sobre seus inscritos, agora tornam-se 
referência em âmbito nacional.  Os pre-
sidentes Felipe Santa Cruz (CFOAB) e 
Pedro Zanette Alfonsin (CONCAD), em 
reunião virtual com presidentes de todas 
as entidades nacionais na terça-feira, 
reconheceram as ações desenvolvidas 
pela OAB-GO e pela Caixa de Assistência 
dos Advogados de Goiás (Casag).
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OAB-GO CRIA GRUPO 
DE ESTUDOS PARA 
REDUÇÃO DAS 
CUSTAS JUDICIAIS  
EM GOIÁS

TJ-GO PUBLICA CRONOGRAMA DE  
RETORNO GRADUAL DAS  

ATIVIDADES PRESENCIAIS

A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Goiás (OAB-GO) informa que o presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (TJGO), desembargador Walter Carlos Lemes, 
assinou, nesta quinta-feira (23), o decreto judiciário nº 1.431/ 2020, que trata sobre o 
retorno gradual das atividades presenciais no âmbito do Poder Judiciário do Estado de 
Goiás, na forma da Resolução CNJ nº 322, de 1º de julho de 2020 e do Decreto Judiciário 
nº 1.141, de 08 de julho de 2020.
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https://www.oabgo.org.br/oab/noticias/comemoracao/advogada-amanda-souto-baliza-e-a-primeira-mulher-trans-a-retificar-seus-registros-na-oab-go/
https://www.oabgo.org.br/oab/noticias/comunicado/oab-go-cria-grupo-de-estudos-para-reducao-das-custas-judiciais/
https://www.oabgo.org.br/oab/noticias/reconhecimento/conselho-federal-e-concad-reconhecem-acoes-da-oab-go-casag-durante-pandemia-com-voto-de-louvor/
https://www.oabgo.org.br/oab/noticias/comunicado/tj-go-publica-cronograma-de-retorno-gradual-das-atividades-presenciais/

